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ESTADO DE MINAS GERAIS






Gabinete do Vereador Celso Reynaldo Campolina Paiva

ANTEPROJETO DE LEI Nº_____ DE 2011

CRIA A POLÍTICA MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO DA OBESIDADE MÓRBIDA NA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica criado a Política Municipal de Enfrentamento da Obesidade Mórbida na rede assistencial de saúde do Município de Sete Lagoas. 

Art. 2º No cumprimento desta lei, o Poder Executivo viabilizará ao portador de obesidade mórbida o atendimento na rede especializada própria e contratada no serviço credenciado conforme critérios da Portaria GM/MS 628, de 26 de abril de 2001 o seguinte: 

I - diagnóstico e avaliação clínica; 

II - atendimento médico especializado; 

III - acesso à cirurgia bariátrica; 

IV - fila única gerenciada pelo gestor municipal para a realização do procedimento cirúrgico; 

V - acompanhamento pós-operatório no serviço credenciado; e 

VI - cirurgia plástica reparadora após dezoito meses da realização da cirurgia bariátrica no serviço credenciado e conforme critério da Portaria GM/545, de 18 de março de 2002. 

§ 1º Para efeito desta lei, obesidade mórbida é a doença adquirida cujo grau extremo traz para seu portador doenças de alto risco ou agravamento de patologias preexistentes. 

§ 2º Cirurgia bariátrica é o procedimento indicado exclusivamente ao obeso mórbido com índice de massa corpórea (IMC) acima de quarenta ou àquele que apresente elevado índice de massa corpórea e cuja necessidade do procedimento cirúrgico seja atestada e que já se submeteram, sem sucesso, a outros tipos de tratamento. 

Art. 3º Para cumprimento desta política, o município contará com equipe multidisciplinar para diagnóstico, avaliação clínica, indicação cirúrgica e acompanhamento da obesidade mórbida, podendo ser da rede própria ou contratada nas seguintes especialidades: 

I - cardiologia; 

II - endocrinologia; 

III - fisioterapia; 

IV - psicoterapia; 

V - enfermagem; 

VI - saúde mental; 

VII - saúde bucal; 

VIII - nutrição; e 

IX - assistência social. 

Art. 4º Ao portador de obesidade mórbida deve-se assegurar os seguintes atendimentos: 

I - avaliação clínica e diagnóstico por meio de equipe médica multidisciplinar ou prestação de esclarecimentos sobre as opções de tratamento e compensação clínica das doenças associadas; 

II - acompanhamento nutricional no pós-operatório tardio no caso de cirurgia bariátrica, no serviço credenciado para realização da cirurgia; 

III - avaliação e pareceres nas especialidades de endocrinologia, cardiologia e outras necessárias ao equilíbrio pré-operatório; 

IV - realização da cirurgia bariátrica em suas diversas técnicas disponíveis no serviço credenciado, conforme critérios estabelecidos na Portaria GM/MS 628, de 26 de abril de 2001; 

V - realização periódica de reuniões com equipe médica e portadores de obesidade mórbida para esclarecimento sobre técnicas e procedimentos do pós-operatório imediato e tardio nos serviços credenciados; 

VI - pós-operatório imediato, a ser prestado nos hospitais em que se realizar a cirurgia bariátrica; 

VII - pós-operatório tardio, a ser prestado em unidade hospitalar disponível e compatível com a complexidade da cirurgia, com ambulatório de acompanhamento (follow-up); 

Art. 5º As despesas decorrentes da presente lei serão consignadas na Lei Orçamentária Anual e dentro da programação físico-orçamentária do Sistema Único de Saúde (SUS) para o Município de Sete Lagoas. 

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 21 de Fevereiro de 2011.

Celso Reynaldo Campolina Paiva

Vereador – PT

___________________________________________________________________

Av. Getúlio Vargas, 111 – sala 302 – Centro – CEP: 35700-046 – Sete Lagoas – MG/Fone: 3779-6321

JUSTIFICATIVA

Caros pares, a presente iniciativa, visa enfrentar um problema sério vivenciado pela sociedade moderna e que está presente em Sete Lagoas, trata-se do problema da obesidade mórbida. Levantamento do Ministério da Saúde mostra que aumentou em 542% a oferta de cirurgia bariátrica nos hospitais vinculados ao Sistema Único de Saúde (SUS). O cálculo tomou por base o ano de 2001, data em que o procedimento começou a ser realizado na rede pública, e quando somente 497 cirurgias foram feitas em todo o país. Em 2008 foram 3.195. O custo do investimento no ano de 2009 foi de R$15.736 milhões, o que significa um aumento de 1.765% comparado a 2001 (R$1.237 milhão). Em 2008, haviam 18 estabelecimentos credenciados. Hoje, são mais de 58. Ano passado o Estado de São Paulo foi o que realizou o maior número de cirurgias: 1.068 procedimentos. Em segundo e terceiros lugares estão o Paraná (954) e Santa Catarina (344). O público feminino liderou o ranking. Foram 2.639 cirurgias realizadas em mulheres e 556 em homens. Ou seja, cinco vezes menos. Em entrevista recente, o vice-presidente executivo da Sociedade Brasileira de Cirurgia Bariátrica e Metabólica e membro do Departamento de Cirurgia Bariátrica da ABESO, Dr. Hilton Libanori, lembrou que os números divulgados “se referem somente ao SUS e estão muito aquém das necessidades”. Segundo ele, o volume de cirurgias relatado em 2001, de 497 procedimentos, “é irrisório. Fazer qualquer cálculo percentual sobre esse número é um ótimo exemplo de sofisma. 542% a mais do que quase nada continua sendo muito pouco”. O especialista afirma que “no ritmo de 2008, levaríamos 1700 anos para operar todos os candidatos atuais à cirurgia, sem levar em conta o aumento natural da demanda. Mas a manchete dá a falsa impressão de que muito foi feito”.  Na mesma entrevista, o Dr. Hilton Libanori prosseguiu dizendo que “se calcularmos o que foi pago por procedimento, no entanto, podemos tirar algumas conclusões. Em 2001 o SUS desembolsou, por cada operação, somente R$2.488,93. Em 2008 esse valor quase dobrou, subindo para R$4.925,19”. Segundo o especialista, isso poderia explicar o aumento do número de estabelecimentos habilitados para realizar as operações. Ele prossegue afirmando que “de qualquer forma, mesmo com esse valor, os serviços de cirurgia bariátrica do SUS serão deficitários na maioria dos casos. Sustentam-se pelo interesse de hospitais-escola, na sua maioria, que mantêm um serviço de cirurgia bariátrica não somente com fins assistenciais, mas de ensino e pesquisa. No entanto, raramente permitem um fluxo maior de operações, o que acarretaria mais prejuízo”. O Dr. Libanori ressalta que o que for gasto pelo SUS em serviços de excelência em cirurgia bariátrica voltará como economia a longo prazo, “e isso já está provado”. Então, indaga, “por que não encarar realmente como investimento e elevar esses números para alguma coisa condizente com a demanda de mais de 3,7 milhões de doentes? Ele conclui dizendo que “infelizmente, o que foi feito até hoje foi muito pouco para ser divulgado com números sensacionalistas”. A diminuição do tamanho do estômago para perda de peso, ou cirurgia bariátrica, é recomendada quando o índice de massa corporal (IMC) é maior que 40kg/m² em pessoas com idade superior a 18 anos, seja homem ou mulher. O procedimento pode ser recomendado, ainda, se o IMC estiver entre 35kg/m² e 40kg/m² e o paciente em questão tiver diabetes, hipertensão arterial, apnéia do sono, hérnia de disco ou outras doenças associadas - além da ausência de distúrbios psiquiátricos. Também pode ser indicada quando a pessoa vem ganhando peso nos últimos cinco anos, sem apresentar resposta satisfatória a tratamentos convencionais. Segundo dados da Sociedade Brasileira de Cirurgia Bariátrica e Metabólica, o Brasil tem 3 milhões e 73 mil obesos mórbidos. É por tudo isso exposto que coloco a presente proposição em debate.

ANEXO I - Portaria n.º 628/GM 26 de abril de 2001. 

O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a transformação que vem ocorrendo nos últimos anos nos padrões nutricionais da população brasileira; 

Considerando que a obesidade constitui-se em preocupação relevante para a saúde pública, uma vez que impõe a seu portador fator de risco à saúde e limitações de qualidade de vida; 

Considerando a prevalência da obesidade mórbida e a verificação de casos que não respondem aos tratamentos habituais, implicando num aumento da morbimortalidade de seus portadores; 

Considerando a necessidade de ampliar a oferta de serviços na área de gastroplastia e de criar mecanismos que facilitem o acesso dos portadores de obesidade mórbida, quando tecnicamente indicado, à realização do procedimento cirúrgico para tratamento, resolve: 

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo I desta Portaria, o Protocolo de Indicação de Tratamento Cirúrgico da Obesidade Mórbida – Gastroplastia no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS. 

§ 1º O Protocolo de que trata esta Portaria deverá ser observado na avaliação inicial dos pacientes, na indicação do procedimento cirúrgico e na descrição da evolução daqueles pacientes submetidos à gastroplastia; 

§ 2º É obrigatório o preenchimento de todas as informações contidas no Protocolo, pelas unidades que efetuarem a avaliação inicial e pelos Centros de Referência que realizarem o procedimento e o acompanhamento clínico dos pacientes; 

§ 3º Decorridos 12 (doze) meses da realização do procedimento cirúrgico, o Centro de Referência deverá, obrigatoriamente, enviar o Protocolo devidamente preenchido ao Ministério da Saúde/  Secretaria de Assistência à Saúde/Departamento de Sistemas e Redes Assistenciais/Coordenação-Geral de Sistemas de Alta Complexidade, para inserção no banco de dados de acompanhamento de cirurgia bariátrica; 

§ 4º O não cumprimento do estabelecido no § 3° acarretará o descadastramento do Centro de Referência. 

Art. 2º Aprovar, na forma do Anexo II desta Portaria, as Normas para Cadastramento e Centros de Referência em Cirurgia Bariátrica. 

Art. 3º Relacionar, na forma do Anexo III desta Portaria, os hospitais já cadastrados no Sistema Único de Saúde  como Centro de Referência em Cirurgia Bariátrica. 

Art. 4º Manter na Tabela de Procedimentos do Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde – SIH/SUS, o Grupo de Procedimentos e o procedimento abaixo discriminados: 

33.106.04-5 – Cirurgia de Estômago V 

33.022.04-6 – Gastroplastia 

	SH 
	SP 
	SADT 
	TOTAL 
	ATOMED 
	ANEST 
	PERM 

	1.000,67 
	215,90 
	130,58 
	1.347,22 
	386 
	284 
	10 


Art. 5º Manter na Tabela de Órteses e Próteses do Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde – SIH/SUS o material abaixo, para uso exclusivo no tratamento cirúrgico da obesidade mórbida: 

	Código 
	Quantidade  
	Nome 
	Valor 

	93.481.30-6 
	01 
	Kit Grampeador Linear Cortante + 03 Cargas 
	1.265,09 


Art. 6º Manter a compatibilidade entre o procedimento e o material a baixo descritos: 

	33.022.04-6 – Gastroplastia 

	93.481.30-6  - Kit Grampeador Linear Cortante + 03 Cargas 


Art. 7º Estabelecer que o procedimento e o material mantidos na Tabela do SIH/SUS, respectivamente pelos artigos 4º e 5º desta Portaria, somente poderão ser realizado/cobrado por hospital que esteja previamente cadastrado como Centro de Referência em Cirurgia Bariátrica. 

Parágrafo único. As despesas decorrentes do Tratamento Cirúrgico de Obesidade Mórbida serão custeadas com  recursos do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação – FAEC 

Art. 8° Definir que a Secretaria Executiva e a Secretaria de Assistência à Saúde poderão emitir atos conjuntos em complemento ao disposto nesta Portaria. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as Portarias GM/MS nº 252, de 30 de março de 1999, Conjunta SE/SAS nº 45, de 10 de novembro de 1999, GM/MS nº 196, de 29 de fevereiro de 2000, e GM/MS nº 1.157, de 11 de outubro de 2000. 

JOSÉ SERRA

ANEXO II - Portaria n.º 545/GM Em 18 de março de 2002.

O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições, 

Considerando a Portaria GM/MS 628, de 26 de abril de 2001, que aprovou o Protocolo de Indicação de Tratamento Cirúrgico da Obesidade Mórbida – Gastroplastia no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS;

Considerando a necessidade de permanente atualização dos procedimentos de alta complexidade e estratégicos, constantes das Tabela do SIA/SUS e SIH/SUS, e 

Considerando a necessidade criar mecanismos que facilitem o acesso aos pacientes submetidos à Gastroplastia, aos procedimentos de cirurgia plástica corretiva, quando tecnicamente indicado,  resolve:

Art. 1º Incluir na Tabela de Procedimentos do SIH-SUS o grupo de procedimentos e procedimentos abaixo descritos:

38.101.04.1 - Cirurgia Plástica Corretiva pós Gastroplastia 

38.058.13.8  – Dermolipectomia Abdominal pós Gastroplastia

	SH 
	SP 
	SADT 
	TOTAL 
	ATOMED 
	ANEST 
	PERM 
	Faixa etária

	450,00
	322,50
	15,00
	777,50
	282
	VI
	02
	18 a 60


CID: E66.8, L08.8, L30.0, L30.3, L91.0, L91.9, L90.6, L90.7

38.059.06.1 – Mamoplastia pós Gastroplastia

	SH 
	SP 
	SADT 
	TOTAL 
	ATOMED 
	ANEST 
	PERM 
	Faixa etária

	440,00
	312,50
	15,00
	767,50
	282
	VI
	02
	18 a 60


CID: E66.8, L08.8, L30.0, L30.3, L91.0, L91.9, L90.6, L90.7

38.060.06.0 – Dermolipectomia Crural pós Gastroplastia

	SH 
	SP 
	SADT 
	TOTAL 
	ATOMED 
	ANEST 
	PERM 
	Faixa etária

	450,00
	322,50
	15,00
	777,50
	282
	VI
	02
	18 a 60


CID: E66.8, L08.8, L30.0, L30.3, L91.0, L91.9, L90.6, L90.7

38.061.13.9 – Dermolipectomia Braquial pós Gastroplastia

	SH 
	SP 
	SADT 
	TOTAL 
	ATOMED 
	ANEST 
	PERM 
	Faixa etária

	450,00
	312,50
	15,00
	767,50
	282
	VI
	02
	18 a 60


CID: E66.8, L08.8, L30.0, L30.3, L91.0, L91.9, L90.6, L90.7

Art. 2º Incluir na Tabela de Procedimentos do SIH-SUS o grupo de procedimentos e procedimento abaixo descritos:

38.101.05.0 - Cirurgias Plásticas Corretivas Seqüenciais em pacientes pós Gastroplastia.

38.000.00.8 - Cirurgias Plásticas Corretivas Seqüenciais em Pacientes pós Gastroplastia

	SH 
	SP 
	SADT 
	TOTAL 
	ATOMED 
	ANEST 
	PERM 
	Faixa etária

	00,00
	00,00
	00,00
	00,00
	00,00
	0
	00
	00


Parágrafo único. A cobrança do procedimento 38.000.00.8- Cirurgias Plásticas Corretivas Seqüenciais em pacientes pós gastroplastia será efetuada da seguinte forma:

1 - Os procedimentos constantes do Art. 1º desta Portaria, poderão ser cobrados simultaneamente (no máximo de 02) por AIH, quando as condições clínicas do paciente assim o permitirem.

2 - Na AIH deverá ter como procedimento solicitado e realizado: 38.000.00.8- Cirurgias Plásticas  Seqüenciais em Pacientes pós Gastroplastia. 

3 - Os procedimentos realizados, constantes do Art. 1º desta Portaria, deverão ser lançados no Campo Procedimentos Especiais da AIH, em ordem decrescente, sendo que no primeiro e segundo procedimentos lançados serão pagos 100% do valor total de cada procedimento.

Art. 3º Alterar na Tabela do SIH-SUS o valor do procedimento 33.022.04.6 – Gastroplastia, conforme o abaixo descrito:

	SH 
	SP 
	SADT 
	TOTAL 
	ATOMED 
	ANEST 
	PERM 
	Faixa etária

	1000,67
	322,50
	130,58
	1453,75
	386
	VI
	10
	18 a 60


Art. 4º Alterar na Relação de Órteses e Próteses a descrição e o valor da OPM 93.481.30.6 – Kit Grampeador Linear Cortante + 3 cargas para 93.481.30.6 – Kit Grampeador Linear Cortante + 4 cargas.

	Código
	Quantidade
	Nome
	Valor em R$

	93.481.30.6
	01
	Kit Grampeador Linear Cortante + 4 cargas.
	1.457,09


Art. 5º Definir que, para realização dos procedimentos constantes dos Artigos 1º e 2º deverá ser preenchido o formulário INDICAÇÃO DE CIRURGIA PLÁSTICA REPARADORA PÓS GASTROPLASTIA, constante do Anexo desta Portaria, que terá, obrigatoriamente, que fazer parte do  prontuário médico.

Art. 6º Estabelecer que os procedimentos objeto desta Portaria somente poderão ser efetuados mediante indicação pelo Serviço que realizou o procedimento de Gastroplastia, em Unidades Hospitalares previamente habilitadas que tenham Serviço de Cirurgia Plástica, composto por Cirurgiões Plásticos, com título de especialista reconhecido pela Sociedade Brasileira de Cirurgia Plástica, ou Certificado de Residência Médica em Cirurgia Plástica reconhecido pelo MEC.

Parágrafo único. Ficam, automaticamente, habilitados para realização dos procedimentos objeto desta Portaria os Hospitais autorizados pela Secretaria de Assistência à Saúde para realização dos procedimentos de Gastroplastia.

Art. 7º Estabelecer que, para cobrança dos procedimentos objeto desta Portaria, deverá ser  lançado no campo “AIH anterior” o número da AIH referente à cirurgia de Gastroplastia realizada no paciente.

Art. 8º Definir  que os procedimentos de que trata esta Portaria serão custeados pelo Fundo de Ações Estratégicas e de Compensação, sendo incluídos na Relação de Procedimentos Estratégicos do SIH-SUS.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria  correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar os Programas de Trabalho:

10.302.0023.4306 – Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar em regime de Gestão Plena do Sistema Único de Saúde – SUS

10.302.0023.4307 – Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar prestado pela Rede Cadastrada no Sistema Único de Saúde – SUS 

Art. 9° Determinar à  Secretaria de Assistência à Saúde que, em ato próprio, adote as medidas necessárias para a implementação do disposto nesta Portaria. 

Art. 10. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da competência abril  de 2002.

BARJAS NEGRI

ANEXO

INDICAÇÃO DE CIRURGIA PLÁSTICA REPARADORA PÓS GASTROPLASTIA

I – AVALIAÇÃO INICIAL 

	1 - NOME DO PACIENTE:
	_____________________________

	2 - IDADE:
	____________(anos)

	3 - PESO_____(kg)  anterior à gastroplastia

	4 – PESO______(kg) atual

	5 – ALTURA___(cm)

	6- IMC__(kg/m²)

	7 - Resultados de exames atuais:

	
	
	


II - SITUAÇÕES CLÍNICAS/DOENÇAS ASSOCIADAS 

	HAS [  ]
	Diabetes [  ]
	Dificuldades Respiratórias [  ]
	Artrose [  ]
	Outras [  ]

	OUTRAS (se assinalada a opção "outras" acima, informar)
	______________________

	

	

	
	
	
	
	
	


III- TEMPO DECORRIDO DA REALIZAÇÃO DA GASTROPLASTIA

IV – PARECER DO MÉDICO RESPONSÁVEL: 

[  ] O paciente preenche os critérios de indicação de cirurgia plástica reparadora pós gastroplastia

[  ] O paciente não preenche os critérios de indicação de cirurgia plástica reparadora pós gastroplastia

V - INDICAÇÕES CLÍNICAS PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIA PLÁSTICA PÓS GASTROPLASTIA: 

VI - IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO E DO MÉDICO AVALIADOR 

- Nome da Unidade Hospitalar 

- Nome e CRM do Médico Avaliador 

 VII -  O PACIENTE ESTÁ APTO A REALIZAR A CIRURGIA 

[   ] SIM    [   ]  NÃO 

LOCAL E DATA__________________________________________ 

Assinatura e Carimbo do Responsável Técnico pelas informações
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